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FUNDO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR 

ANIMAL 

 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo n°: 2025002042 
N° Processo SEI: 02201.0000027/2025-82 
Dispensa n° 67/2025 
 
 
O FUNDO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL, CNPJ n° 47.383.751/0001-06, através do 
agente de contratações, torna público a abertura de procedimento de dispensa de licitação, 
com julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei 14.133/2021, e com 
as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste edital, objetivando obter propostas 
adicionais para a aquisição pretendida informada no item 1 deste edital. 
 

Início das Propostas:14/05/2025 09:00 

Limite p/ Recebimento de Propostas:19/05/2025 09:00 

Início da Fase de Lances:19/05/2025 09:01 

Encerramento da Fase de Lances:19/05/2025 15:02 

 

Endereço eletrônico para 
envio das propostas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

Base legal (  ) Artigo 74, Inciso I (obras e serviços de engenharia) 
( X) Artigo 74, Inciso II (compras em geral) 
( ) Artigo 74, Inciso VIII (aquisições emergenciais) 

Dispensa para registro de 
preços 

( x ) Sim 
(  ) Não 

Preferência local e regional ( x ) Sim 
(  ) Não 

Exclusivo para local e 
regional 

( X ) Sim 
(  ) Não 

Exclusivo para ME/EPP ( X ) Sim 
(  ) Não 

 
Observar as exigências de apresentação de documentos e de formalização da proposta, sob 
pena de inabilitação. 
 
( X ) O critério de julgamento adotado será o menor preço item. 
 
() O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, e observadas às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANIMAL 

 
 
1 OBJETO: 
 
Eventual e futura aquisição de ração animal para cães adultos, a fim de atender às instalações 
do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal. 
 
1.1 As especificações do objeto, forma de entrega, prazos, pagamentos etc. constam do termo 

de referências, anexo I deste edital. 

1.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses. 

1.3 Por ser tratar de matérias de consumo para demandas específicas, os produtos não 

poderão ser trocados, e não serão aceitos produtos com marcas diferentes, salvo se 

permitido pelo Fiscal de Contrato ou Servidor designado. 

 
2 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

2.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido.  

2.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário);  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

g) Pessoa física não empresária. 

 
2.3 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.3.1 A licitante interessada deverá apresentar os seguintes documentos para habilitação, em 
conformidade com o art. 68 da Lei 14.133/2021: 

 

a) Contrato social ou outro documento equivalente (em conformidade com a Lei); 
b) Cartão de CNPJ; 
c) Certidão relativa ao FGTS; 
d) Certidão negativa federal relativa ao INSS; 
e) Certidão relativa aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 
f) Certidão negativa de Falência e Concordata; 
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g) Declarações, conforme modelos do anexo II; 
h) Declaração de enquadramento como ME/EPP/MEI, ou Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial, se for o caso. 
 
 
3 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

3.1 A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas, o desconhecimento das condições para participação nesta Dispensa de Licitação. 

3.2 Poderá a Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás revogar o presente Edital, no todo 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo 
superveniente, devidamente justificado, ou anular, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, 
de oficio ou por provocação. 

3.3 A revogação/anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a 
indenização. 

3.4 Nesta dispensa serão aceitos preços com até 2 casas decimais após a vírgula (0,00). 

4DO JULGAMENTO E DA ENTREGA DO OBJETO, DO PAGAMENTO: 

4.1 O julgamento da presente DISPENSA se dará considerando o menor preço ofertado, bem 
como o atendimento às normas do termo de referências quanto às especificações do objeto. 

4.2 O presente procedimento visa o alcance de propostas adicionais, de forma que dar-se-á 
consideração aos orçamentos já apresentados no processo de dispensa como pesquisa prévia 
de preços. 

4.3 A entrega do objeto e o pagamento se darão em conformidade com as disposições do 
termo de referências. 

5 SANÇÕES 

5.1 O descumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das sanções previstas 
na Lei 14.133/2021. 

5.2 Aplicar-se-á multa no percentual de até 10% do valor contratado nos casos de 
inadimplemento ou descumprimento do contrato. 

5.3 Para a aplicação de qualquer sanção será observado o contraditório e ampla defesa. 

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (READEQUADA) 
 

6.1 A interessada deverá apresentar proposta readequada ao valor final negociado contendo, 

ao menos, os seguintes quesitos: 

a) Preço unitário e total do produto cotado; 
b) Marca do produto cotado; 
c) Validade de 60 dias. 

 

6.2 Os preços ofertados não poderão exceder o valor estimado constantes na planilha 
orçamentária. A proposta com valor acima do estimado será desclassificada. 
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6.3 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo Agente de Contratações Pública. 

6.4 Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, 
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou 
indiretamente. 

6.5 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas 
neste Edital. 

6.6 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. Caso se omita o respectivo 
prazo, a proposta será aceita e será contado o prazo citado. 
 
6.7 A partir da solicitação, será concedido o prazo de 2 (duas) horas para apresentação da 
proposta readequada e dos documentos de habilitação. 
 
6.8 Caso não sejam apresentados os documentos exigidos no item 2.3.1 ou a proposta 
readequada exigida no item 6.1, a empresa será excluída do certame sem prejuízo das 
sanções administrativas. 
 
7 DA EXCLUSIVIDADE 

7.1 DA APLICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LCP Nº 147/2014: 

 
7.1.1. No presente certame será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, microempreendedor individual – MEI 
sediados regional ou localmente. 
 
7.1.2 O tratamento favorecido de que trata este item visa promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito da microrregião de Águas Lindas de Goiás, de acordo com a 
determinação da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7.1.3 O tratamento favorecido de que trata este item foi apreciado pelo Tribunal de Contas do 
Município do Estado de Goiás por meio da Instrução Normativa nº 008/2016, segundo a qual o 
referido tribunal estabeleceu orientação aos municípios Goianos para que fosse definido nos 
editais de licitações o limite geográfico abrangido pela reserva. Veja-se: 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0038/16 - Art. 2º. Nas contratações 
públicas de bens, materiais e obras deverá ser concedido 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, 
veicular rural pessoa física, microempreendedor individual - MEI e 
sociedades cooperativas de consumo, nos termos desta Instrução 
Normativa, com o objetivo de:  
I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e regional;  
II - ampliar a eficiência das políticas públicas; III - incentivar a 
inovação tecnológica.  
§ 1º. Para efeitos desta Instrução Normativa considera-se: 
I - âmbito local - limites geográficos do Município onde será 
entregue o objeto da contratação;  
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II - âmbito regional - limites geográficos da mesorregião ou 
microrregião, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE; 

 
7.1.4 A importância de apoiar o comércio local 
 

i. Vale lembrar que as micro e pequenas empresas têm um impacto significativo para a 

economia do Brasil. São mais de 17 milhões de pequenos negócios no país, que 

juntos respondem por 30% do PIB (Produto Interno Bruto, a soma dos bens e serviços 

produzidos em um ano). Eles também geram 55% dos empregos formais no setor 

privado, segundo o Sebrae. 

 
ii. Mas não se trata apenas de números. Estamos falando de comunidades 

que prosperam juntas. A existência de um mercadinho de bairro, uma ferragem ou um 

salão de beleza ali na esquina garante trabalho e renda para os moradores da região. 

Assim todo mundo tem meios de consumir, acumular riqueza e atingir um nível 

confortável de vida. 

 
iii. A valorização do comércio local pode trazer vários benefícios para a comunidade e 

para os empreendedores, incluindo: 

 
a) Geração de empregos: As pequenas empresas locais são responsáveis por uma 

parcela significativa dos empregos em muitas comunidades, e a valorização do 
comércio local pode ajudar a manter e aumentar esses empregos. 

b) Desenvolvimento econômico: Quando os consumidores compram localmente, mais 
dinheiro permanece na comunidade, o que pode levar a um aumento do investimento 
e do desenvolvimento econômico local. 

c) Construção de identidade comunitária: As empresas locais muitas vezes refletem a 
personalidade e a cultura da comunidade em que estão localizadas, e a valorização do 
comércio local pode ajudar a construir uma identidade comunitária forte e unida. 

d) Preservação da arquitetura e história locais: As empresas locais muitas vezes estão 
localizadas em edifícios históricos e arquitetonicamente significativos, e a valorização 
do comércio local pode ajudar a preservar essas estruturas para as gerações futuras. 

e) Melhoria da qualidade de vida: As empresas locais muitas vezes oferecem produtos e 
serviços personalizados e de alta qualidade, e a valorização do comércio local pode 
ajudar a melhorar a qualidade de vida dos moradores da comunidade. 

 
7.1.5 Diante disso, a Lei Complementar 123/2006, modificada pela Lei Complementar 
147/2014, estabeleceu motivações para que as compras públicas, sempre que possível, 
sejam realizadas diretamente com o comércio local, e o Município de Águas Lindas de Goiás, 
por sua vez, vem utilizando esse argumento para promover o desenvolvimento local e 
regional, procurando sempre adquirir produtos e serviços dos fornecedores do município ou 
da microrregião. 
 
8 FÓRUM 

8.1 As partes elegem o foro do município de Águas Lindas de Goiás para dirimirem quaisquer 
dúvidas acerca desta dispensa. 
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https://blog.cresol.com.br/habitos-que-impedem-voce-de-poupar-e-investir-dinheiro/
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9 ANEXOS 

9.1 Termo de Referências (disponível para download) 

9.2 Declarações complementares 

9.3 Declaração de enquadramento 

9.4 Modelo de proposta 

 

Águas Lindas de Goiás, datado e assinado digitalmente. 

 
 

Assinado Digitalmente 
ELISEU BEZERRA GALVÃO 

Agente de Contratações Públicas 
Decreto 058/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAS 
 
Disponível para download no link www.portaldecompraspublicas.com.br 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Nome/RazãoSocial  

CPF/CNPJ  

Endereço  

Celular  

Nomedo/aRepresentante Legal  

CPF do/a representante  

E-mail   

 

a) DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

b) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital acima referido, que não existem fatos impeditivos para sua 
participação e que não foi declarada inidônea por órgão da Administração Pública. 

c) DECLARA, para os devidos fins e a quem possa interessar, que na perda 
das condições de habilitação, na superveniência de fatos impeditivos de contratar com o poder 
público e na perda da capacidade técnica estabelecida no instrumento convocatório, contrato e 
legislação, compromete-se em comunicar imediatamente a Prefeitura de Águas Lindas de 
Goiás, sob as penas da Lei. 

d) DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não há 
em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário, e que não emprega 
servidores da Prefeitura de Águas Lindas de Goiás. 

e) DECLARA que não foi declarada inidônea para licitar com a Administração 
Pública, bem como se obriga a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
 

Local e data. 

 

Assinatura 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, PARA FINS DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA PRERROGATIVA 
DE QUE TRATA A LC 123/2006. 

 

RazãoSocial  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax/email  

NomedoRepresentante Legal  

 

A empresa se enquadra na categoria de: 

(  ) MICROEMPRESA–ME 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– EPP 

(  )MEI–MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar 
123/2006, a empresa não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, podendo, 
assim, usufruir da prerrogativa do direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da 
citada Lei Complementar.   

Local e data. 

 

Assinatura 

 

 

Obs.: esta declaração pode ser substituída pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
sendo aceita aquela emitida nos últimos 90 dias anteriores à data prevista para abertura do 
certame. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
Prezados Senhores,  
 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Senhoria a nossa proposta relativa à licitação 
em epígrafe, declarando que: 
 

Item  Descrição  Qdade Unidade  Marca P. Unit  Total 

       

 
Valor total da proposta: R$ _________ 

 

a. Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
da sua apresentação.  

 

b. No valor estão inclusas todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes, leis 
sociais, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos 
e indiretos necessários para execução completa do objeto.  
 
Local e data.  
________________________________________  
Responsável (eis) pela Empresa 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

O Município de Águas Lindas de Goiás, com sede na Área Especial n° 04, Avenida 02, Jardim 
Querência, CEP. 72910-733, através do FUNDO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL, 
CNPJ n° 47383751000106, representada pelo/a senhor/a ________, designado/a pelo 
Decreto nº ......, de ..... de ...... de 20..., inscrito no CPF n° .........., doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob o número 067/2025, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, e regulamentação interna, segundo as 
cláusulas e condições seguintes. 
 
1 ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES.  

 
1.1 A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no 
preâmbulo. 
 
2 DO OBJETO 

 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de ração animal para 
cães adultos, a fim de atender às instalações do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar 
Animal, em conformidade com o edital de Dispensa de Licitação n° 067/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

3 REGISTROS FORMALIZADOS 

 

3.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), 
marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 
 
FORNECEDOR: 
 
Tabelas de Produtos: 

 

3.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 
os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 
registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais 
devem ser totalmente observados e cumpridos: 

 

3.2.1 Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas 
e todas as condições gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 
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3.2.2 Proposta (s) comercial (is) do(s) particular (es) cujo (s) preço (s) consta (m) registrado (s); 

 

3.2.3 Edital referente à Dispensa Eletrônica. 

4 VALIDADE DA ATA 

4.1 A presente ARP terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de 
comprovação da vantajosidade dos preços. 

4.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação 
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4 As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do 
Município para que surta os efeitos esperados.   

5 CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos 
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e 
formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

5.2 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN 
nº 06/2014 - SLTI/MP, a ser formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da 
autoridade competente e publicado no Sítio Oficial do Município. 

5.3 A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e 
seus anexos. 

5.4 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 
contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos 
termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

6 VÍNCULOS DA ARP 

6.1 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

6.2 O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas no edital e termo de referência. 

7 ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1 Somente se permite a adesão de município a ARP elaborada por Consórcio Público 
Federal, Estadual ou Distrital, face a vedação contida no § 3º do art. 86 da nova Lei de 
Licitações, ficando vedada a adesão por outros municípios. 

8 ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
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8.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 

inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 

decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

 

8.2 Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 

operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 

particularmente quanto a(ao):  

 

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência;  

II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) 
solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante 
desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até 
recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a 
jurisprudência do TCU;  

III. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 
autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais 
condições de adesão, quando for o caso; 

IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e 
jurisprudência do TCU;  

V. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente 
ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e 
comunicação aos órgãos e às entidades participantes;  

VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) 
contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP.  

9 ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1 Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:  

 

I. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;  

II. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins 
de renegociação ou cancelamento;  

III. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, 
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens 
diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame;  
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IV. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular;  

V. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:  

I. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação;  

II. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) 
solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não 
participante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as 
obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os 
participantes (quando for o caso); 

III. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, 
como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 
ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da 
obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o 
fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma 
diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;  

IV. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 
3 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e 
aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

V. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s). 

VI. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

VII. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório;  

VIII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP;  

IX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;  

X. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação. 

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1 A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 

cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 

Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Sítio Oficial do Município de Águas 
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Lindas de Goiás.  

11.2 Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 

durante sua vigência, no sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 

(https://aguaslindasdegoias.go.gov.br/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações 

posteriores. 

12 ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base 

na variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que 

decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP.  

12.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de 

comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de 

mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado.  

12.3 Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência 

da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em 

casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 

14.133/2021.  

12.4 Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 

respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 

sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as 

contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados 

pelo desequilíbrio de preços de mercado.  

12.5 Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 

ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP.  

12.6 Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 

11 desta ARP. 

13 CADASTRO RESERVA 

13.1 Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, 

CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade 

do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de 

classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. 

VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.  

13.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 

do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, 

observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.  

13.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 

indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 

no edital do certame.  

13.4 Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 

do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 

anterior.  

13.5 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, 
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deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata. 

14   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
CONTIDAS NA ARP 

14.1 As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 

estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem 

prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que 

seus atos ensejarem.  

14.2 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 

descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 

firmados em decorrência do presente registro de preços.  

14.3 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 

apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 

inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 

registro quaisquer sanções aplicadas. 

15 CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP  

15.1 O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 

iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos 
casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, 
conforme regras previstas no item 12 desta ARP, Lei 14.133/2021, e alterações 
posteriores.  

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências 
insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 
justificadas.  

15.2 O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o 

titular do registro:  

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;  

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante;  

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP;  

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS;  

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou se 
tiver sido apenada com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

15.3 O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 

D
ig

ita
lly

 S
ig

ne
d 

by
 E

L
IS

E
U

 B
E

Z
E

R
R

A
 G

A
L

V
A

O
:5

79
36

30
71

68
-A

C
 S

E
M

PR
E

 R
FB

 v
2

D
at

e:
 1

3/
05

/2
02

5 
14

:1
5:

16
R

ea
so

n:
 A

rq
ui

vo
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

.
L

oc
at

io
n:

 B
R

 -
 P

ág
in

a:
 1

6 
de

 1
7



 

Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás - GO 
Área Especial n°04, Avenida 02 – Jardim Querência 
Águas Lindas de Goiás – GO / CEP 72910-733 
CNPJ 01.616.520/0001-96 /Tel.: (61) 3618 – 4007 

Página 17 de 17 

FUNDO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR 

ANIMAL 

termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.  

15.4 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer 

espécie de sanção administrativa ao titular do registro.  

15.5 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP 

não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público.  

15.6 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada 

do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 

administrativo. 

15.7 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração 

da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

16 CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, para fins do item 13 desta ARP. 

16.3 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 06/2014 - SLTI/MP e o 

regulamento interno do Sistema de Registro de Preços. 

16.4 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Fundo de Proteção e 

Bem-Estar Animal. 

16.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data  

Assinaturas 
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